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LEI N9 846, DE 28 DE SEI'EMBID DE 1984.
l'TransfOl:maFunçao Gratificada an Cargo en canis
são". 
A c1lMARA MUUCIPAL DE NO/A lGUAÇU ,POR SEUS REPRE
SENTANTES IEGlUS DECREl'A E EU SANClOOO A sa;u:rN="
TE lEI:

Art. 19 - Fica transformada em C::irgo
en Ccrnissão,símbolo CC-2, a Funçoo Gratificada,
símbolo FG-l, de secretária Executiva ,da Ccmi.s
são Pennanente de Licitação para Materiais e Se,!:
viços da secretaria Municipal de Governo.

Art. 29 - Esta lei entrará en vigor na
data de sua publicação. •

Art. 39 - RevCXJarn-seas disposições en
oontrário.------


